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AMABÀ MrJNrcrPAL DE sx.uounÀo
sar,uounÃo - ESTÀDO DE sÃo pnwo.

REF. RESPosrÀ rNDrcAÇõEs - oEÍcr.o 4s /2026-cli9 .

Senhor Prêsidentê,

em 13 dê Àbri1 de 2026, vLmos atravéS do presente. expor o que Segue:

01 - r![DrcÀÇõEs
AUTORIÀ: VERE,ADOR IÍIKEI,E FERNÀ}íDO DA SII,VÀ T'ERREIRA

I - IndicaÇão nrlmero !5 / 2026 .

Em atenÇão a ofícío 45/2026-(}4S devidamente protocolado na Prefeitura
Municipal na aat. ae 14/OU2O2Á, que trata de indicaçÕes apresentadas
durantà 4' Sessão ordiaária da Câmara Municipal dê salEourão rêalizada

Sugerindo que o Setor de Pessoal- da Prefeitura
servidores públicos munlcipais para que façam
de ponto diqital, cumprindo corretamente seus
trabalho.

emita alerta a todos os
uso adequado do reIógio
respectivos horários de

Em atenÇãÕ à indicaÇão do Nobre Vereador informamos, gue a última
folha de pagamento foi feita integralmente seguindo o relatório
emj-tido pelo relógio de ponto, atend.êndo normas estabelecidas em

processo judlcial em tramite, sendo ainda que foi publicado dta 22 de
abril o Decreto Municipal 2.174, que estabelece a regulamentaÇão da
jornada de trabafho dos servidorês públícos do Município de Salmourão.
Expl.icitamos finalmente, que estamos tratando a questão envolvend.o o
re1óqio de ponto com extrema seriedâde, e todos os servidores estão
conscientes, que faltas injustificadas terão reflexos negatívos no
pagamento, tendo em vista que a fol,ha e gerada automaticamêntê com
base no relatório mensal fornecido por referido reIógio de ponto
digital .

II - Indiêaçáo número 16/2026.
Sugerindo que seja envj-ado Projeto de Lei implantando a exigência de
registro eletrônico de ponto para os ocupantes de cargos em comissào.

Em atenÇão à indicação do Nobre Vêreador, concordamos que os ocupantes
de cargo em comissão devem se dedicar plenamente, fazendo jus as suas
remunerações, entretanto o cargô em comissão estabelecido pela
ConstituiÇão Federar (arL. 37, V) é um cargo público de Livre nomeaçào
e exoneraÇão, destinado exc]-usivamente a atribuiÇõês de direÇào,
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chefia e assessoramento, não exige concurso público e pode ser ocupado

;;; servidores efetivos ou p"""ou" externas' sendo temporário e

baseado na confianÇ4. submetem-se ao regime de integral dedicação ao

serviço. não estando li-mitados a uma jornada fixa' podendo ser

convocados a qualquer momento' Eato que nos obriga a fazer uma

minuciosa análise da legalidade de implantaÇão de relogio de ponto

eletrônico para esta catêgoria de servidores '

IndicaÇáo nú:nero L1 / 2026 .

Sugerindo que sej a
consertos urgentes
Toquerdcurgo.

setor responsáveI a realização de
existentes na PraÇa do .Tardim

determinado ao
nos brinquedos

Nos termos do solicitadô pelo Nobre Vereador, foi encaminhada
d.eterminaÇão ao responsáve1 Pelo setor para adoção de medidas em

caráter de urgência para o conserto dos brinquedos localizados na

PraÇa do Jardim toquámburgo, o que evitará acidentes por parte das
crianças que frequêntam o local, atendendo plenamente o solicitado'

IV - fndicaÇão número 7A/2026.
Sugerindo a adoção de providências lunto às empresas prestadoras de
intêrnet via fibra ótica em Salmourão, a fim de regularizar o êxcesso
d.e cabos instalados nos postes dê iluminação pública. Ressaltando a

necessidade de organizaÇão e retirada de fiações inutilizadas. bem
como o recolhimentÕ imediato de cabos soltos ou pendentes, quê por
vezes alcançam o so1o, comprometendo a estéti-ca u.rbana e segurança da
populaÇão,

Em atenÇão a importante indicação do Nobrê Vereador, informamos que a
Prefeitura Municipal é responsável somente pefa ilumi-nação pública
(1uzes e braços) localizados nos postes. Com relaÇão aos fiôs de
internet (fibra ótica) a Prefeitura não tem poder de fiscalizaçào.
sendo que a operadora (ENERGISA) é responsável- direta pela autorização
para utilização dos postes pelas mesmas, tendo ainda Õbrigação de
fiscalizar fios caidos ôu até mesmo excesso de fiação. Para so.l-ucionar
o problema apontado, solicitamos que a Câmara Municipal- encaminhe
OfÍcio a ENERGÍSA para adoção das medidas contidas nesta importantê
indlcação, sendo que a Prefêitura MunicipaL também estará protocol-ando
Ofício com o mesmo teo.r para referida operadora de energia eIétrj-ca.

o2 rNDrcÀÇÀo
ÀUTORTA: IIEP;EÀDOR PEDRO IIENRI QUE RÀMOS

Indicação número 19/2026.I
Sugerindo a realização de reparos no bueiro localizado na Àvenida
Castelo Branco, nas proximidades da residência da Senhora Carmita,
tendo em vista as condiÇões inadequadas em que se encontra, podendo
ocasionar transtornos e riscos à segurança de pedestres e motoristas
quê uti]-i zam a via.

Em ateDÇão à indicação do Nobr:e verêador, informamos que rearmente obueiro locafizado na Av. presidente caster-o Branco está entupido. com
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acúmulo de águâ ocasionando probtemas a moradÔres do local e todos os

usuários da via. A equipe d-a prefeiturâ tentou realizar os serviços

para desentupi-Io, mas não teve sucesso' oque nos obriga a- refazer os

pontos da galeria que estão inutilizados pelo excesso de entul'ho'
Explicitamos finalmente, que o responsável pelo Departamento de

s;ã.rlL.rj.. está realizando ievantamento dos custos desta obra' e assim

que as planilhas estiverem prontas estaremos adotando as medidas

cabiveis Para o pleno atendimento dÕ solicitado'

03 - rl{DrcÀÇõE§
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ÀUTORIÀ VEREÀDOR/PRESIDENTE ,.EAIDRO DE PAULA

Indica ão núnero 20/2026.I
Suge
Band

rindo a implantaÇão de um novo Par
eira, bem cômo a remoção e subs

quê infantil
tituiÇão dos

na PraÇa da
equipamentos

atualmente existentes. que se encontram deteriorados'

Informamos ao Nobre vereador e Presidente da câmara Municipal, que a

aproximadamente 02 (dois) meses sol"ícitamos a Senhora Márica a adoÇão

dà medidas para cotaÇão de valores visando à implantaÇão de parque

infantil na PraÇa da Bandelra e também em todos os Bairros de nossa
cidade, que ainda não tem o mesmo' Assim que as condiÇões financei.ras
permitirem será aberto processo de IicitaÇão para aquisiçào de

ieferido parque infantil, o que será de extrema importância para
alegria ã tivertimento de nossas crianças. Na oportunidade

"*pii"it.*o", 
que assim que implantarmos o parque na Praça da Bandeira

os brinquedos antigos serão removidos.

II IndiceÇão núBêro 2L/2026.
Sugerindo a implantação de um parque infantil

elevada estlma e distinta consideração.

no Residencial Vi}las.

fnformamos ao Nobre vereador e Presidente da Câmara, que pê1os motivos
já expostos e dentro das possibilidades financeiras da Prefeítura
Municipal de Salmourão todas as medidas serãô adotadas para
implantaÇão do parque infantil no Bairro Residencial Vi1las, o que
será de extrema importância para alegria e dlvert.imento de nossas
crlanças.

Sendo o que tinhamos para o momento e prontos a fornecer informações
adicionai-s que se fizerem necessárias, reiteramos votos da mais

Respeitosamente,
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EXCELE}ITÍ S Sü'íO SENCOR
LEjAIIIDRO DE PAÍrLlà'
DD. PRESIDENTE DA CÂIAR.À III'NICIPÀÍJ.
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